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Procuradoria Juridica

LEI Nº 1.733 DE, 02 DE ABRIL DE 2024.

Acrescenta o inciso XVI ao art. 3º da Lei nº 1.437, de 15 de dezembro de 2016, que
cria o Conselho e o Fundo Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO , Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do art. 66, da Lei Orgânica do Município
de Bonito, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Ordinária: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 1.437, de 15 de dezembro de 2016, que cria o Conselho e o 
Fundo Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências, passa a vigorar acrescido do
inciso XVI, com a seguinte redação: 

XVI – um representante da Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de Mato Grosso do Sul - SEMADESC. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSMAIL RODRIGUES 

Prefeito Municipal 
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